
    

 
ALEXANDRE QUADRADO NETO 

SECRETÁRIO EXECUTIVO
 

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 48610.009834/2012
PROPOSTA DE AÇÃO Nº 0063/2018
REUNIÃO DE DIRETORIA Nº 0922
DATA 14/03/2018
RD Nº 0131/2018

ASSUNTO

Solicitação de postergação de Declaração de Comercialidade da área avaliada no Plano de Avaliação de
Descoberta Poços 6-REPF-6P-RJS (Seat), 1-REPF-11A-RJS (Gávea) e 1-REPF-12D-RJS (Pão de Açúcar), Bloco
C-M-539 - Concessão BM-C-33

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 63, de 2 de fevereiro de 2018, resolve:

I) conceder a postergação da Declaração de Comercialidade do Plano de Avaliação de Descoberta (PAD)
do poço 1-BRSA-983-ESS, nos termos estabelecidos na cláusula 7.4 do Contrato de Concessão da
Sétima Rodada de Licitações da ANP, por um prazo máximo de 5 (cinco) anos até a data limite de
20/12/2022 (5 anos a partir da data na qual foi feita a solicitação pela Statoil por meio da Carta SBR-PA-
ANP-L-2425/17); e

II) determinar que, tão logo o Operador passe pelo Portão de Decisão 3, que será a decisão final de
investimento sobre o projeto, esta Agência deverá ser notificada para que o período de postergação seja
encerrado.
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